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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E. RÇDAÇ^O &-DÃ BOMISSAO
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMÃ0%-DE O&NfA^, SOBRÊ O
PROJETO DE LEI N.° 051/2020. ' ''C//}/ ?¥

RELATOR: VEREADOR AUGUSTO SOARES. ^

RELATÓRIO:

Através do Ofício GAB/PMCC n.° 117/2020, o Exmo. Senhor

Prefeito Municipal encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n°
051/2020, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 07/07/2020 e
encaminhado nesta mesma data à Procuradoria Geral, para analise e parecer
jurídico.

Em 04/08/2020 a matéria retornou da Procuradoria Geral,

sendo incluída na pauta da sessão ordinária do 11/08/2020 e encaminhada a estas
Comissões para ser examinada e receber parecer, conforme determinação
regimental.

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme
faculta o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O  Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS
AMBROSIM, conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49 do Regimento Interno,
designou a mim Vereador AUGUSTO SOARES para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, Sr.
Chrístiano Spadetto, encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, que autoriza a
permuta de imóveis do patrimônio público municipal, por imóvel particular em nome
de Izaldina Chrisostomo da Silva e dá outras providências.

O presente projeto de lei visa autorização para permutar uma
área de 245,41 m2, conforme inciso I, do art. 1° do Projeto, pertencente a área maior
de terreno urbano, localizada no Bairro Nicoiau de Vargas e Silva, registrada no
Cartório de Registro de Imóvel desta cidade sob o n° 2669 de ordem, livro n° 2-M,
fls.69, de 31 de janeiro de 1994, de propriedade do Município, com dois imóveis
particular em nome de Izaldina Chrisostomo da Silva, área de terreno urbano,
medindo 144,52 m^, conforme incisos i e II do art. 2° do Projeto, destinada à
construção do manobrador para o terminai Rodoviário do Município de Conceição do
Castelo, não podendo ter destino diverso.Identificador: 33003200320035003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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